
 

 
 

 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 676 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 
“Dispõe sobre a definição dos locais 

de realização de Comícios para as 

Eleições Municipais de 2024”. 

 JOSE CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam definidos, para a realização de Comícios nas Eleições 

Municipais de 2024, os seguintes locais no Município de Uchoa: 

 

 Praça João Birolli; 

 Praça José Sanches; e 

 Praça Padre Nicolau Miranda. 

 

§ 1º. As Coligações dos Partidos Políticos deverão informar, via 

requerimento, a Prefeitura Municipal de Uchoa, contendo a data, horário de início e 

término, e local pretendido para realização do Comício, com a finalidade de organização 

de datas e impedimento das vias no local, bem como, da mesma forma, informar a 

Polícia Militar e Polícia Civil do Município de Uchoa. 

 

§ 2º. Em caso de escolha por parte das Coligações de data iguais, 

prevalecerá o pedido mais antigo.  

 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Uchoa/SP, 01 de agosto de 2024. 
 
 
                       

JOSE CLAUDIO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL  

Registrado no livro de Decretos, e, em seguida publicado nos termos do artigo 50 da Lei 
Orgânica do Município. 

 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 


